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II - divulgação das informações previstas no inciso I por 

meio de:

a) inserções nas mídias de grande veiculação;
b) confecção de cartilhas explicativas e cartazes, a serem 

distribuídos e afixados nas unidades públicas de saúde;
c) elaboração de vídeos, demonstrando as terapias 

adequadas, a serem apresentados em palestras e cursos de capacitação 
de profissionais da área da saúde.

III - promover campanha de doação de órgãos, 
especialmente de córnea, com vistas a manter a captação em número 
adequado à demanda.

Art. 3º  Fica assegurado aos portadores de ceratocone o 
tratamento pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  julho  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1596682#2#1604007/>

Protocolo 1596682

VETO DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1596746#2#1604078>

MENSAGEM Nº  106, DE 03 DE JULHO DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1674/2023, que “Proíbe a 
exploração do gás de folhelho no Estado de Mato Grosso pelo método 
de fratura hidráulica”, aprovado pelo Poder Legislativo de Mato Grosso na 
sessão plenária do dia 12 de junho de 2024.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

- Inconstitucionalidade formal: o projeto de lei usurpa a 
competência da União Federal para legislar sobre energia, 
jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia, visto que 
pretende a regulamentação da atividade de exploração em si, 
proibindo a exploração do gás de folhelho, ou outros gases não 
convencionais, pelo método de fratura hidráulica - Violação ao 
art. 22, IV e XII da Constituição Federal;
- Inconstitucionalidade material: a pesquisa e lavra das jazidas 
de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, sua 
importação e exportação, bem como o transporte, são monopólio 
da União Federal - Violação ao art. 177, I ao V da Constituição 
Federal.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1674/2023, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  julho  de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1596746#2#1604078/>

Protocolo 1596746

<#E.G.B#1596750#2#1604082>

MENSAGEM Nº  107, DE 03 DE JULHO DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1869/2023, que 
“Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.880, de 01 de setembro de 2022”, 
aprovado pelo Poder Legislativo de Mato Grosso na sessão plenária do dia 
12 de junho de 2024.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

- Inconstitucionalidade formal: invasão da competência do Poder 
Executivo para deflagrar o processo legislativo que verse sobre 
a criação, estruturação e atribuições de órgãos da Administração 
Pública, por interferir nas atribuições administrativas conferidas 
à Secretaria de Estado de Saúde, à Secretaria de Estado de 
Educação e à Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Cidadania. Ofensa aos arts. 39, parágrafo único, II, “d”, e 66, V, 
ambos da CE/MT;
- Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que resulta 
em despesa pública, sem, contudo, apresentar a respectiva 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e demonstrar 
a compatibilidade da norma com a legislação orçamentária. 
Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, ambos da CRFB/88, 
ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 101/2000 e ao art. 15 da 
LC Estadual nº 614/2019.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1869/2023, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  julho  de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1596750#2#1604082/>

Protocolo 1596750

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1596781#2#1604119>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EDITAL Nº 005/2024/SEPLAG DE CONVOCAÇÃO PARA 

APRESENTAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2023/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas no art. 
37, IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 04, de 
15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar Estadual nº 600, de 19 de 
dezembro de 2017, bem como em razão das determinações contidas no 
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2021 e de acordo 
com o Edital de Processo Seletivo nº 002/2023/SEPLAG, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 09 de agosto de 2023, na edição nº 28.559, RESOLVE 
CONVOCAR os classificados abaixo relacionados para apresentação de 
documentos constantes no ANEXO I (DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO 
DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO):

Analista de Tecnologia da Informação - CUIABÁ / Ciência de Dados (Tipo 
IV) - Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL COLOCAÇÃO FINAL
695 L e a n d r o 

B o t e l h o 
Alves de 
Miranda

Classificado 3
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Analista de Tecnologia da Informação - CUIABÁ / Engenharia ou Ciência 
da Computação - Gestão e Desenvolvimento (Tipo III) - Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL C O L O C A Ç Ã O 
FINAL

1048 Leiciane 
Pereira de 
Souza

Classificado 23

673 Cleon Simões 
Mendonça 
Lopes

Classificado 24

445 Tiago Danilo 
de Matos 
Bankow

Classificado 25

541 Helder 
Marcelo 
Adversi Junior

Classificado 26

Analista de Tecnologia da Informação - CUIABÁ/Gestão de Projetos (Tipo 
III) - Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL C O L O C A Ç Ã O 
FINAL

873 André Luiz de 
Oliveira

Classificado 19

1017 Marcello 
Augusto 
Rodrigues 
Magalhães

Classificado 20

679 Janaina da 
Cunha Costa e 
Cruz

Classificado 21

Analista de Tecnologia da Informação - CUIABÁ / Redes e Segurança 
computacional (Tipo III) - Ampla concorrência

ID NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL C O L O C A Ç Ã O 
FINAL

894 Rômulo Mourão 
de Souza

Classificado 5

993 A l e s s a n d r o 
Jesus de 
Oliveira

Classificado 6

1. Das disposições preliminares

1.1. O candidato classificado convocado deverá encaminhar os 
documentos constantes no Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: 
cpmsa@seplag.mt.gov.br, em arquivo PDF, no período compreendido de 04 
a 10 de julho de 2024.

1.1.1. No ato de notificação para a assinatura do contrato, o candidato 
classificado convocado deverá apresentar as vias originais dos documentos 
encaminhados por e-mail, para conferência e autenticação das fotocópias, 
sob risco de eliminação do Processo Seletivo, e convocação do candidato 
seguinte na classificação.

1.2. A Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento/ 
SEPLAG ficará responsável pelo recebimento e conferência dos documentos 
apresentados pelos candidatos convocados.

1.1.2. Compete a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e 
Monitoramento realizar consulta no Sistema Estadual de Administração de 
Pessoas - SEAP, e dentro do possível, nos portais de transparências dos 
órgãos e entidades para verificar a existência de outros vínculos públicos 
dos candidatos convocados.

1.3. O candidato classificado que não apresentar todos os documentos 
elencados no Anexo I deste Edital, ou que apresentar documentos que 
contenham pendências e/ou restrições que se enquadrem nas vedações 
dispostas no item 10.3 do Edital nº 002/2023/SEPLAG, não serão notificados 
para a celebração do contrato.

1.3.1. O candidato que estiver na posição seguinte será convocado 
para a apresentação dos documentos.

1.4. Após o termino do prazo para recebimento, conferência e 
validação dos documentos, a Coordenadoria de Provimento, Manutenção 
e Monitoramento terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a elaboração do 
contrato.

1.5. O candidato classificado convocado que apresentou os 
documentos em conformidade com o anexo I e com o Edital nº 002/2023/
SEPLAG será notificado através do e-mail informado na inscrição do 
processo seletivo, para a assinatura do contrato, e início das atividades na 
data indicada no instrumento contratual.

1.5.1. O candidato classificado notificado que não se apresentar para a 
assinatura do contrato no prazo estabelecido será eliminado do Processo 
Seletivo.

Cuiabá-MT, 03 de julho de 2024.

(Assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 

DA CONTRATAÇÃO

01Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria 
contratante)

02 01 foto (tamanho 3x4) recente
03Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - 
fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 
do contrato)

04CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida 
pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

05Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

06Certificado de Reservista (somente para homens) - fotocópia e original 
(para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

07Folha de identificação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da 
assinatura do contrato)

08PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

09Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no 
ato da assinatura do contrato)

10Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil
11Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que 

constituem o patrimônio
12Certidão de Nascimento dos filhos menores - fotocópia e original (para 

ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)
13Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - 

fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 
do contrato)

14Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) 
dias de emissão

15Certificado de Escolaridade exigida no Edital - fotocópia e original (para 
ser conferida pelo servidor do órgão)

16Registro no Conselho de Classe - CRC - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor do órgão)

17Certidão de Regularidade emitido pelo Conselho de Classe - CRC
18Currículo atualizado com todas as titulações e certificações apresentadas 

no momento da inscrição - fotocópia e original (para ser conferida pelo 
servidor do órgão)

19Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo 
as hipóteses previstas na Constituição Federal

20Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova 
investidura em cargo público

21Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não 
transacionar com o Estado

22Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabe-
lecidas no Código de Ética Funcional
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23Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública 

do Estado
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissao-
AntecedentesCriminais.seam?cid=45948

24Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

25Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em primeiro e segundo grau
http://sec.tjmt.jus.br

26Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao

27Certidão da Justiça Eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

28Certidão do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador

29Certidão da Justiça Militar Federal
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-ne-
gativa

30Certidão do Conselho Nacional de Justiça
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

31Formulário de Adesão, caso deseje inclusão ao Instituto de Assistência à 
Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, 
de seus dependentes e agregados
https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_de_
adesAo_mt_saUde_-_junho_05015651.pdf

ANEXO II

FORMULÁRIO DO CADASTRO DE SERVIDOR (ORIGINAL - 
FORNECIDA PELA SECRETARIA CONTRATANTE)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ACUMULA CARGO, EMPREGO 

OU FUNÇÃO PÚBLICA, SALVO AS HIPÓTESES PREVISTAS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ORIGINAL - DOCUMENTO NA GESTÃO 

DE PESSOAS DA SEPLAG)

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________ 
__________________, infra-assinado, portador (a) do RG Nº 
________________________, inscrito (a) no CPF sob o Nº 
________________________, em cumprimento ao que determina os 
artigos 16, § 5º da LC Nº 04 de 15 de outubro de 1990 e 37, incisos XVI 
e XVII da CF/88. DECLARO para todos os efeitos legais e sob pena da 
responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da legislação 
vigente, que NÃO OCUPO ou RECEBO proventos de aposentadoria de 
cargo, emprego ou função pública a nível Municipal, Estadual, Federal 
que caracterizam acumulação ilícita. Por ser verdade, firmo a presente 
DECLARAÇÃO.

Cuiabá, __ de _______ de 2024.

_____________________

(Assinatura do candidato)
<#E.G.B#1596781#4#1604119/>

Protocolo 1596781
<#E.G.B#1596580#4#1603896>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2024/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2024/04032

DAS PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a 

EMPRESA PROGRESSO MOBILIÁRIO, INFORMÁTICA E OBRAS LTDA. 

- CNPJ 51.880.159/0001-89.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição 

de eletrodoméstico (fogão a gás, 4 bocas) para atender às demandas 

da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT e de 

suas unidades administrativas, que deriva da adesão (participante) à 

Ata de Registro de Preços nº 020/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 021/2023/SEPLAG, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência.

DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 2.220,00 (dois mil e 

duzentos e vinte reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, devendo ser observada a 

existência de créditos orçamentários.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para pagamento dos 

produtos serão da seguinte dotação orçamentária:

UO 11101/ Projeto Atividade 2007/ Natureza de despesa 4.4.90.00.000/ 

Fonte de recurso 1500000.

Cuiabá - MT, 03 de julho de 2024.

ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de 

Estado de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e a Srª Elaine Cristina 

Santana/CONTRATADA.
<#E.G.B#1596580#4#1603896/>

Protocolo 1596580
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